Documentos necessários para averbação GEORREFERENCIAMENTO Lei 10.267/2001 Decreto 4.449/2002, modificado pelo Decreto 5.570/2005 c/c provimento 19/2004 CGJ

- Requerimento do interessado (proprietário), acompanhado de declaração firmada sob pena de responsabilidade civil e criminal de que foram respeitados os direitos dos confrontantes; (proprietário do imóvel se casado por regime de comunhão de bens, marido e mulher, com firmas reconhecidas);
- Certificação do INCRA, acompanhado de memorial descritivo em CD e/ou disquete do imóvel georreferenciado;

- Anuência dos confrontantes, por meio de declaração de que não ocorreu alteração das divisas do imóvel registrado (reconhecer firma );

- CCIR (acompanhado dos 05 últimos ITRS);

- Cadeia Dominial do imóvel, desde sua origem;

- Certidão de legitimidade de origem da área objeto de retificação (INTERMAT);

- Declaração de valor do imóvel para fins fiscais.

